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•
Recurso n.O

R~coríente

Recorrld

R E S O L U C A O 301-404

Vistos, relatados e discutIdos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Primeira Camara do Terceiro Con
selho de ContribuIntes, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligencia ao Instituto Nacional de Tecnologia- INT,
atravês da Repartição de origem, na forma do relatório e ~oto que
passam a integrar o presente julgado.

Brasilla- F, 22 de agosto de 1989.

• ITAMAR VIE RA D

~~~~, {7
VISTO EM 2 3 A~n 1989SE~~ÃO DE: - ~o\.' ""

TA - Presidente e Relator.

- Proc. da Fazenda Nacional.

ParticIparam, ainda, do presente julgamento, os seguIn-
tes Conselheiros:
JOÃO HOLANDA COSTA, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA, RuSA MARTA MAGALHÃES
DE OLIVEIRA, MARIA LUCIA SILVA CASTELU BRANCO, FAUSTO FREITAS DE
CASTRO NETO e HAMILTON DE SÃ DANTAS.
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MF - TERCEIRO CONSELHO OE CONTRIBUINTES
RECURSO Nº 110.866
RECORRENTE: UNION CARBIOE DO BRASIL S.A.
RECORRIDA IRF/PORTO DO RIO DE JANEIRO.
RELATOR ITAMAR VIEIRA DA COSTA.

R E L A T 6 R I O
Por esclarecer bem a matjria objeto deste recurso,

transcrevo parte da decisão da autoridade de 1ª Instânciá, verbis:
"A firmaU n ion Carb'ide--do Bras iI-S .A., atravj s das
Declarações de Importação (D.I.s) nºs 17.566/86 e
11.779/86 (fls. 12/18 e 32/34), submeteu a despa-
cho 31.714, 510 quilos de óleo de dimetil polisi-
loxano condensado, de nome comercial: Silicone Y
6857B, para fabricação de espuma de -póliuretano,
ao amparó das Guias de Importação (.G.I.s) nºs 18-
86/53462-9, 18-86/39003-1 e 18-86/46565-1 (fls.
20, 21 e 23), classificando o produuto no código
TAB 39.01.08.02, com alíquotas de 30% para o Im-
posto de Importação (1.1) e 10% para o Imposto so-
bre Produtos Industrializados (I.P.I.), comprome-
tendo-se, no quadro 24 das D.Is -citadas a reco-
lher, no prazo de 72 horas, as diferenças de tri-
butos; multas ou outros encargos fiscais ou cam-
biais, que viessem a ser apurados em consequência
dos resúltados dos exames laboratoriais.
Encaminhadas as amostras dos produtos ao Laborató-
rio de Análises,este emitiu os laudos nºs 4835/86
e 3690/86 (fls. 25 e 38), esclarecendo, em sínte-
se, tratar-se de produto orgânico tensoativo -nao
iônico, à base de si Iicone.
Em ato de revisão, o produto foi desclassificado
para o código TAB 34.02.03.00, relativo aos "pro-
dutos orgânicos tensoativos não iônicos", com alí-
quotas de 50% para o 1.1. e 15% para o I.P.I. e
exigido, em conseqUência, o recolhimento, no prazo
de 72 horas, das diferenças do LI. e do I.P.I. ap.!!
radas, das multas previstas nos artigos 524 e 526,
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11, do Regulamento Aduaneiro (R.A.), aprovado pelo
Decreto nº 91.030/85, e no artigo 364, inciso lI,
do Regulamento do I.P.I. (RIPI), aprovado pelo De-
creto nº 87.981/82 (art. 80 da Lei nº 4502/64, com
redação modificada pelo D.L. nº 34/66, art.2º,
22ª alteração), além dos encargos legais cabíveis.
Não tendo sido atendidas as exigências fiscais,
(fls. 41), foi lavrado o Auto de Infração nº 211/
87 (fls. 1/5), retificado pelo Termo 'Complementar
de fls. 63/67.
Devidamente intimada por ocasião dos dois procide-
mentos fiscais (fls. 44 e 70), a Autuada, tempes-
tivamente,apresentou impugnações (fls. 46/53 e
71/73), requerendo, nos termos do Decreto nº 70.235/
72, exame da amostra de contraprova do produto, p~
lo Instituto Nacional de Tecnologia-I.N.T., com
formulação de quesitos por ela sugeridos e alegan-
do que:
a) o Auto de infraçãoôra impugnado é nulo, por não

ter a Repartição fiscal notificado a Autuada,
através de exigênca fiscal, a recolher, no pra~
zo de 72 horas, as eventuai~-diferenças apura-
das em decorrência do resultado do exame labo-
ratorial, 'conforme dispõe a IN 14/85;

b) o Auto de Infração tem que ser único, não po-
dendo, pois, ser alterado a qualquer momento a
critério da autoridade autuante, sob pena de
torná-lo nulo;

c) o Auto de Infra~ão ora impugnado é nulo de ple-
no direrto, posto que elaborado, contrariamente,
ao que determina o artigo'10 do Decreto nº 7O.~~1
72, uma vez que lhe faltou a descrição do. fato.
supostamente infringido;

d) o produto silicone-Y-6857B tem função indus-
trial específica, qual seja: a utilização na
fabricação de espumas flexíveis de poliure-
tano que -são utilizadas como matéria-prima na
indústria de colchões e estofados;

•
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no
ser

química
de um

e) a propriedade tensoativa do produto é determi-
nante de sua classificação;

f) os silicones estão expressamente citados
texto da posição 39.01 da TAB, e aí devem
classificados, em vista da 3ª Regra Geral, le-
tra "a"l para-Interpretação da NBM;

g) os s iIicone s de c on'sti tu iç ão qu Ím ic anã o de f i-
nida, cujas moléculas encerram mais do que uma
ligação siIÍcio-oxigenio-siIÍcio e que contem
grupos'orginicos fixos a ~tomos de silício por
ligações diretas silício-carbono incluem-se na
posição 39.01 (NENCCA-observações relativas a
posição 29.34, item 2, fls. 359);

h) a conclusão do Laboratório de An~lise nos pre-
sentes Laudos (Laudos nºs 4835/86 e 3690/86;
fls. 25 e 38) apresenta contradição ao afirmar
que o produto em causa não é óleo de silicone,
em relação ao Laudo riº PA-3409/85 (cópia às
fls. 55), do mesmo Laboratório, relativo ao pro-
duto Silicone Y 10.000 E, importado através 'da
D.I. nº 6178/85, que conclui ser o produto um
óleo de silicone;

i) o produto em questão tem constituição
definida, apresentando características
copólÍ~eropoI~s~ifOxano polieter;

j) o produto tem características de umcopolÍmero
de um silicone com um quilenoglicol, este um
derivado de silícone, não se tratando, assim,
dé reaçãotJe.cond~nsaçã~;e sim ti e copo Iimer iz ação;

1) o elemento tensoativo é adiconado ao óleo de si
licone como simples estabillzante da emulsão,

". . ' .. ~ ." .

contradiZendo 'acone lusãd 'do-Iau~o de que.o-eI emento:,ten-
soativo é característica essencial do produto;

m) as diferenças de impostos apuradas decorrem de
revisão de classificação fiscal e não de falta
de recolhimento dos impostos incidentes no ven-
cimento,tendo a impugnante, para pagamento de
tais diferenças, o'prazo previstO na Instrução
Normativa nº 14/85;Ítem 2;

n) a multa capitulada no art. 364, 11, do RIPI/82,
necéssita; para sua imposição, o não pagamento

'\
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do respectivo imposto no vencimento;
o)e todos os elementos caracterizadores e indis-

pens~veis ~ identificaçio do produto foram de-
clarados nas OIs e Gls, nio cabendo, portanto,
a imposiçio das multas previstas nos artigos
524 e 526 , 11, do R.~. (Parecer Normativo CST
nº 54/77).

Em face dos aspectos t~cniêos levantados na im-
pugnaçio, o processo foi encaminhado ao Labora-
tório',de An~lise-s-que" atrav~s da Informaçio Têé-
niêa hº 041/88 (fls. 60/61), esclareceti que:

a) o: produto ~eferido nos Laudos n~s 4835/86 e
3690/86 (fls. 25 e 38) nio se identifica com a
descriçio contida nos documentos de impbrtaçio,
por nio apresentar a característica hidrófoba
dos óleos de silicone;

b) o"referido produto, misturado com ~gua, na con-
centraçio de 0,5%, a uma temperatura"de 20º C,
pr6duz um líquido transl~cido, sem separaçio
de substânêias insolúveis, e ~ suscetível de di
minuir a tensio superficial da agua a menos de
45 dines/cm;

c) o produto em foco nio tem constituiçio química
definida, pois trata-se de uma estrutura poli-
m~rica, em cuja estrutura se encontram, repeti-
das, unidades químicas simples conhecidas como
meros ou "resíduo de mon6mero", nio pos~uindo
um peso molecular definido;

d) o produto analisado-é um copolÍmero poli (éter
dimetil siloxano), portando disp6e-se em sua CA
deia polimétrica unidades químicas diferentes;
AI~m de múltiplas ligaç6es -~ilÍêio-oxigênio-si
licio e grupos orgânicos fixos aos- ~tomos de
silício por ligaç6es diretas, apresenta liga-
ç6es silÍcio-oxigênio-carbono provenientes de
porç6es orgânicas (grupamentos ~teres);

e) os polissiloxanos sio produtos obtidos por hi-
drólise e condensaçio. Como exemplo, os poli~-
teres podem ser introduzidos aos siloxanos atrA
v~s da síntese de Williamson ou pela adiçio de
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5iH a ole:f;inas;
f) o produto em foco apresenta como característica

essencial seu caráter tensoativo não iônico;
g) "Organo 5ilicones são convertidos por oxi alqui

lação em copolÍmeros polissiloxano - polioxial-
quileno com propriedades surfactantes. Produ-
tos desta série incluem solubilidade em água e
outros sólventes e são usados como emulsifi-
cantes e agentes .controladores de espuma na ma-
nufatura de espumas de poliuretano".
Na réplica (fls. 77/78), a autuante opinou pe-
la manutenção do feito, argumentando, em sínte-
se, que:

a) o auto de infração menciona claramente a des-
crição do fato (fls. 63 versol, obedecendo o
disposto no artigo 10 e incisos, do Decreto nº
70.235/72;

b) o Código Tributário Naêional estabelece hipó-
teses em que o lançamento inicial pode ser mo-
dificado;

c) tendo em vista.o Laboratório de Análises afirmar
que o produto analisado não se identifica - com
as descrições contidas nas Gls, fica caracteri-
zada declaração indevida, cabendo; portanto, a
ap 1icação das muI tas prev istas nos. art . 524 e
526, 11, do R.A".

A Ação Fiscal foi julgada procedénte:
Inconformada, a empresa recorre a este Colegiado rei-

terando os argumentos apresentados na fase impugnatoria, propug-
nando pela improcedência da ação fiscal.

Jáno que se refere is penalidades, enfatiza
99/100 o seguinte:

,as fls.

"Quanto:is multas impostas i reêorrente, sao as me~
mas inteiramente improcedentes, conforme restou
definitivamente esclarecido através do Parecer NOL
mativo C5T nº 54/77 (editado na vigência do art.
108 do Dec. Lei nº 37/66) que dispõe que:
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:'!Descabe,portanto, com base na legislação vigen-
te, desde que o importador forneça com .exatidãü
informações de fato sobre a mercadoria ( denomina-
ção técnica, nome comercial, etc.) a imposição da
multa do art. 108 do Decreto-lei nº 37/66, com fun
damento em erro de classificação fiscal".
Assim, tendo em vista que a ora recorrente forne-
cju todos os dados corretos, tendo descrito o pro-
duto adequadamente, não há que se falar em eXI-
giricia de multas, por erro de classificação fis-
cal, até porque o auto de infração não contesta ou
faz qualquer restri~ão quanto ~ descrição do prQ
duto, limitando-se, apenas, a impugnar a classifi-
caça0 fiscal do mesmo .
Portanto, a multa prevista no art. 524 do Regula-
mento Aduaneiro é inteiramente improcedente, na
medida em ~ue não se apurou declaração indevida de
mercadoria e muito menos atribuição de valor ou
quantidade diferente do real.
Igualmente, a multa prevista no art. 52Q, 11, é in
devida, porque aplicável apenas aos casos de im-
portação de mercadorias do exterior sem Guia de Im-
portação, não se fazendo menção no auto de infra-
ção complementar (que exigiu a multa em questão),
qualquer referincia ~ inexistincia de guia de im-
portação. Pelo contrário, o referido auto de In-
fração menciona a existincia da Guia de Importa-
çao até para argumentar que o exame laboratorial
nao teria confirm~do a declaração constante no
campo 26 da mesma.. Aliás tal menção l.eva a:.crerque
referida muI ta está sendo imposta , na verdade. Aliás
tal menção leva a crer que referida multa está sen
do imposta, na verdade, sob a alegação de descri-
ção indevida ou inexata da mercadoria na GI, o
que, se procedente (como acima visto não o e no
presente caso), daria ensejo a aplicação da múlta
prevista no art. 524, e não do art. 526, 11 e mUl-
to menos:ilaplicação de ambas".
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Finalmente, mais uma vez ratifica o pedido de re-
messa da amostra em poder do Laboratório de An&lises para novo
exame técnico pelo Instituto Nacional de Tecnologia-INT, para que
se esclareça melhoro assunto j& que acha ela estar correta a
classificação que adotou.

~ O RELATÓRIO .
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esc Iareci da
conforme p~

essencial

•
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Entendo que a matéria poderá ser melhor
com outra manifestação de órgão técnico especializado
dido feito pela recorrente.

Assim, acatando o pedido por ela formulado e para que
não se alegue, no futuro, cerceamento ao direito de defesa, voto
no sentido de converter o julgamento em diligência ao Instituto
Nacional de Tecnologia, através da repartição de origem para que
esta:

a) junte amostra do produto ao processo;
b) notifique o AFTN autuante e a recorrente para apr~

sentarem os quesitos que entenderem necessários ao
esclarecimento do feito;

c) encaminhe o processo ao INT.
De nossa parte solicitamos àquele Instituto se digne

esclarecer o seguinte:
I. Trata-se o material importado de produto de poli&

dição ou policondensação?
~. ~ possível determinar a característica

do produto? - Em qualqúer hipótese;'justificar.
3. O pródl:ltoY-6857-3' quando mi sturado com água a uma

concentração de 0,5% à 20ºC e deixado em repouso durante uma hora
à mesma temperatura origina um líquido transparente ou uma emul-
são estável, sem separação da matéria insolúvel?

4. O mesmo produto e nas mesmas condições acima des-
critas reduz a tensão superficial da água a 4,5XIO~z N/M (45 di-
nes/cm), ou menos?

5 ..Em relação ao prodÚtIH'-'685Z-B, qual é:
a) A sua magnitude molecular média?
b) A viscosidade, Cts 20º C?
c) O coeficiente viscosidade/temperatura?
d) O ponto de inflamação?
e) O ponto de combustão?
f) A densidade?
g) A atividade sobre-tensão superficial de outros li

quidos?
h) A característica polar?
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i) A solubilidade?
j) O Índice de compressão?
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Sala das

ITAMAR VIEIRA DA

agosto de 1989.

- Relator.
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